ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHACORA
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IMHACORA

DECRETO EXECUTIVO N° 2.458/2020, DE, 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

DEFINE E REGULAMENTA A PREMIACAO ATRAVES DO
TERMO DE ADESAO AO USO DA PLATAFORMA DO
PROGRAMA NOTA FISCAL GAUCHA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EVERALDO BUENQO ROLIM, Prefeito Municipal de Inhacord, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuicdes legais que lhe sfo conferidas pela Iei Orgénica do
Municipio, Lei Municipal n°745 de 08 de novembro de 2017 e instrugio Normativa RE
n°019/2014 do Estado do Rio Grande do Sul, e demais legislagdo vigente:

DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecida a adesfio do municipio de INHACORA & plataforma de sorteios
do Programa Nota Fiscal Gaucha, oportunizando aos cidadéos cadastrados no Programa que
informarem seu nimero de inscricio no CPF (Cadastro de Pessoa Fisica da Receita Federal}
nos documentos fiscais de compras efetuadas no municipio a participago em sorteios de
prémios patrocinados pela Administragiio Municipal, conforme o seguinte plano:

Data do Sorteio Tipo Prémio Prémio

Em vale 01 prémio de R$250,00
JANEIRO/2021 OPprémio de R$150,00
' 01 prémio de R§100,00
Em vale 01 prémio de R$250,00
FEVEREIRG/2021 01 prémio de R$150,00
' 01 prémio de R$100,00
Em vale 01 prémio de R$250,00
MARCO/2021 01 prémio de R$150,00
01 prémio de R§100,00
Em vale 01 prémio de R$250,00
ABRIL/2021 ' ‘ 01 prémio de R$150,00
01 prémio de R$100,00
Em vale 01 prémio de R$250,00
MAIO/2021 01 prémio de R$150,00
01 prémio de R$100,00
Em vale 01 prémio de R$250,00
JUNHO/2021 01 prémio de R$150,00
01 prémio de R$100,00
Em vale 01 prémio de R$250,00
JULHO/2021 01 prémio de R$150,00
01 prémio de R$100,00
Em vale 01 prémio de R$250,00
AGOSTO/2021 01 prémio de R$150.00
01 prémio de R$100,00, @
"{

Rua Elsa Fiorinda Stolbeqg da Rosa, 205 //: H'“‘z




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHACORA

- 2 imaGoRA Em vale 01 prémio de R$250,00 )

SETEMBRO/2021 01 prémio de R$150,00
01 prémio de R$100,00

Em vale 01 prémio de R$250,00

OUTUBRO/2021 : 01 prémio de R$150,00
01 prémio de R$100,00

Em vale 01 prémio de R$250,00

NOVEMBRO/2021 01 prémio de R$150,00
01 prémio de R$100,00

Em vale 01 prémio de R$250,00

DEZEMBRO/2021 01 prémio de R$150,00
01 prémio de R$100,00

Art. 2° - As pessoas premiadas deverfio efetuar a retirada do prémio no prazo de 90 (noventa)
dias contados da data da homologagio do respectivo sorteio, sob pena de expiracfo do direito
ao prémio.

§1° - Os prémios serdo disponibilizados para sua retirada conforme abaixo:

Responsdvel | Tipo Localde | E-mail Teletone
Responsavel retirada

Rosane de Prefeitura | icms@inhacora.rs.gov.br | 55 3785-1110

Vargas Titular Municipal

Almeida

Claudio Prefeitura | administracao@inhacora. | 55 3785-1110

Roberto da Adjunto Municipal | rs.gov.br

Silva »

§2° - A administragfio municipal podera indicar local e/ou responsavel diversos dos
mencionados no pardgrafo anterior, desde que as condigdes alternativas sejam oficialmente
comunicadas a coordena¢fio do Programa.

Art, 3° - Este decreto entrard em vigor na data de sua publicagfo.
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EM 21 DE DEZEM 4) E“‘%O?O. \

Regispré-se e,publique-se:
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g anieli Oliveira
Secretaria de Administragdo
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